
Contribuintes estão sendo notificados pela Receita Federal do Brasil (“RFB”) 
a respeito do tema Subvenções para Investimentos”, objeto do recente 
julgamento do Superior Tribunal de Justiça (“STJ”), que analisou o Tema 
Repetitivo 1182 (tributação de benefícios fiscais de ICMS pelo IRPJ e pela 
CSLL). Clique aqui para obter mais informações a respeito deste julgamento. 

Nas notificações encaminhadas, a RFB informa existir “indícios” de que 
houve exclusão indevida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL de valores 
a título de subvenções para investimento.

Além disso, contribuintes vêm sendo orientados a realizar revisão, até 31 de 
julho de 2023, das apurações de IRPJ e CSLL, a fim de garantir que as 
exclusões estejam em conformidade com a legislação. Nesse sentido, a RFB 
orienta que (i) seja realizada a retificação de obrigações acessórias para 
ajustar “exclusões indevidas”, bem como (ii) seja efetuado o recolhimento 
das “diferenças devidas dos tributos apurados com os acréscimos legais ou 
solicitar o parcelamento dos débitos” e/ou regularizar os “débitos 
compensados indevidamente”.

Na hipótese de o contribuinte (notificado) entender que procedeu de acordo 
com a legislação e conforme o julgamento do STJ no Tema 1.182, a RFB 
possibilita, em resposta à notificação, que sejam apresentados os seguintes 
documentos e esclarecimentos:

a) os dispositivos da legislação estadual que concederam os 
benefícios fiscais de ICMS excluídos da apuração do Lucro Real e 
da base de cálculo da CSLL; e

b) a memória de cálculo dos valores excluídos.

Ao final, a RFB informa que: “Findo o prazo de autorregularização, serão 
iniciados os procedimentos de fiscalização voltados a examinar a 
regularidade das mencionadas exclusões, estando os fatos sujeitos ao 
lançamento dos tributos devidos, da multa de ofício e dos juros moratórios”.
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rt Relembramos que, no Tema Repetitivo 1182, o STJ decidiu ser possível 

excluir os benefícios fiscais de ICMS  - como redução de base de cálculo, 
redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL, desde que cumpridos os requisitos previstos 
em lei (artigo 10 da Lei Complementar 160/2017 e artigo 30 da Lei 
12.973/2014). 

A EY segue acompanhando os desdobramentos dessa matéria.

Como a 
transformação das 
áreas fiscal e 
financeira pode 
ajudar na 
estratégia do 
negócio?
Clique aqui para ler o 
estudo.
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